48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2022

PROJETO DE LEI 1392/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 245


O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Recebida a Emenda do Deputado Ezequiel Neiva, convido o Deputado Anderson Pereira para o relatório da Emenda. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Trata-se do Projeto de Lei 1392/2021 do Poder Executivo, Mensagem 245, que “Altera dispositivos da Lei nº 4.929, de 17 de dezembro de 2020, e dá outras providências.” 
Nosso parecer, pelas Comissões pertinentes, é pela legalidade e constitucionalidade da matéria com a Emenda Modificativa do nobre Deputado Ezequiel Neiva, Senhor Presidente.  Projeto de Lei 1392/2021, Mensagem 245.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Muito obrigado, Deputado Anderson. 
Em discussão o relatório do Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, coloco em votação. Os deputados que concordam permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o relatório, com Emenda. 
